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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 02/2020, que Institui o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de 

Pindamonhangaba e dá outras providências. 
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LEG - Emet da n° 4 - PLO 2/2020 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda ao Projeto de Lei n° 02/2020: 

Art. 1° Fica alterada a redação do inciso I, do § 1°, do Art. 7° do Projeto de Lei n° 02/2020, que 

assim passa a vigorar: 

"Art. 7° (...) 

sç 10 	) 

I — Das políticas públicas do Município, do Estado e da União, relacionadas ao 

Saneamento, à Saúde e ao Meio Ambiente". 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de outubro de 2020. 
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